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INDICAÇÃO Nº205 12025

Ementa: Construção de uma Unid
Básica de Saúde (UBS):'iNa
comunidade Vale do Lírio, neste
Município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores, Y do bo

O vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, REQUER a Vossa Senhoria, após anuência do Plenário, o envio

do presente expediente ao Ilmo. Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e

Serviços Urbanos, Sr. RAUL ISAAC NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o serviço

de Construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS). Na comunidade Vale do

Lírio, neste Município. |

JUSTIFICATIVA

A construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) na comunidade

Vale do Lírio é essencial para garantir o acesso da população local a serviços de

saúde primária. Atualmente, os moradores enfrentam dificuldades por possuir apenas

um anexo, o que compromete a continuidade do atendimento, a prevenção de

doenças e o acompanhamento de condições crônicas. A nova UBS permitirá um

atendimento mais ágil e podendo desafogar um pouco a UBS Mendes, possuindo

assim em atendimento mais humanizado e próximo da comunidade, promovendo

melhoria na qualidade de vida e fortalecimento da atenção básica no município.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 03 de Junho de 2025.

wasnlnsrok FLÁVIO CARDOSO
Vereador
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